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Ofício nº 005/2023 CMEC Aciap 

 

Paranaguá - Pr, 26 de junho de 2023. 

 

Ao Exmo 

Ademar Traiano 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná  

 

Ref.: Implantação da Delegacia da Mulher em Paranaguá 

 

A implantação da Delegacia da Mulher em Paranaguá, cidade polo do litoral paranaense, é um marco 

importante para a política de enfrentamento à violência contra as mulheres. Essa iniciativa garante que as 

vítimas sejam acolhidas por delegadas mulheres, especializadas no atendimento a casos de violência de 

gênero, proporcionando uma resposta eficaz diante dessas situações e contribuindo para a consolidação 

da cidadania feminina. 

 

O atendimento especializado oferecido pela Delegacia da Mulher fortalece o combate à violência que atinge 

os grupos vulneráveis. Historicamente, essas pessoas enfrentavam grandes dificuldades para denunciar os 

casos de violência e, muitas vezes, não recebem o acolhimento adequado. Com a criação de uma Delegacia 

especializada, essas mulheres terão um espaço seguro e de confiança para relatar suas experiências, 

buscando justiça e proteção. 

 

A implantação da Delegacia da Mulher também está alinhada com a Lei Maria da Penha, em seu artigo 8º, 

inciso IV, que prevê a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, 

principalmente nas Delegacias de Atendimento à Mulher. A finalidade dessa delegacia não se resume 

apenas à punição dos agressores, mas também ao amparo das vítimas, à explicação e defesa de seus 

direitos, ao estímulo das denúncias de agressões e à realização de estudos para identificar o perfil dos 

agressores. 
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Além disso, a Delegacia da Mulher desempenha um papel fundamental na sensibilização da sociedade para 

a gravidade da violência contra as mulheres. Ao concentrar esforços nesse tipo de crime, é possível 

promover campanhas de conscientização, palestras e ações educativas que visam desconstruir estereótipos 

de gênero, prevenir novos casos e fomentar uma cultura de respeito e igualdade. 

 

A presença de uma delegacia especializada também contribui para a criação de um ambiente seguro para 

as vítimas, incentivando-as a denunciar e romper o ciclo de violência. Muitas vezes, a falta de confiança nas 

instituições e o medo de retaliações impedem as mulheres de buscar ajuda. Com a Delegacia da Mulher, 

essas barreiras são reduzidas, permitindo que as vítimas se sintam apoiadas e encorajadas a buscar justiça. 

 

A implantação da Delegacia da Mulher em Paranaguá, cidade polo do litoral paranaense, é um passo 

importante no combate à violência contra as mulheres atendendo toda uma região. O atendimento 

especializado e direcionado a cada caso, realizado por delegadas mulheres, proporcionará às vítimas o 

acolhimento necessário para enfrentar essa situação traumática. Além disso, a criação dessa delegacia 

reforça o compromisso do Estado em proteger os direitos das mulheres, fortalecer a cidadania feminina e 

promover uma sociedade mais igualitária e justa. 

 

 

Na certeza do atendimento, renovamos nossos protestos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Jacqueline Guimbala 

Jacqueline Guimbala 

Presidente do CMEC 

Conselho da Mulher Empreendedora e da Cultura 

jacqueline@folhadolitoral.com.br 


